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MINISTÉRIOS DAS FINANÇAS
E DA ADMINISTRAÇÃO PÚBLICA E DA CULTURA

Portaria n.o 397/2005

de 7 de Abril

O quadro de pessoal da Academia Portuguesa da His-
tória (APH) é o constante do mapa anexo ao Decre-
to-Lei n.o 373/98, de 23 de Novembro.

Tendo vindo a verificar-se a necessidade crescente
de dar tratamento informático ao enorme volume de
textos e à automação das rotinas administrativas, a APH
tem recorrido à requisição de um técnico de informática
para a execução daquelas tarefas, uma vez que não existe
pessoal de informática na actual estrutura do quadro
de pessoal da Academia. Dada a necessidade de carácter
permanente na execução daquelas funções, impõe-se
efectuar um reajustamento no quadro de pessoal,
criando as carreiras de técnico de informática e de
técnico.

Assim:
Ao abrigo do n.o 2 do artigo 24.o da Lei n.o 4/2004,

de 15 de Janeiro:
Manda o Governo, pelos Ministros das Finanças e

da Administração Pública e da Cultura, o seguinte:
1.o Ao quadro de pessoal da Academia Portuguesa

da História, constante do mapa anexo ao Decreto-Lei
n.o 373/98, de 23 de Novembro, são aditadas as carreiras
de técnico de informática, com a dotação global de um
lugar, e de técnico, da área funcional de planeamento,
gestão e relações públicas, com um lugar.

2.o Em contrapartida, são abatidos um lugar da carreira
de técnico superior da área funcional de planeamento,
gestão e investigação e, ainda, um lugar da carreira de
técnico profissional de biblioteca e documentação.

3.o O quadro de pessoal da Academia Portuguesa
da História é alterado de acordo com o mapa anexo
à presente portaria e que dela faz parte integrante.

Em 23 de Novembro de 2004.

O Ministro das Finanças e da Administração Pública,
António José de Castro Bagão Félix. — A Ministra da
Cultura, Maria João Espírito Santo Bustorff Silva.

MAPA ANEXO

Alteração ao quadro de pessoal da Academia Portuguesa da História nos grupos de pessoal
técnico superior, técnico, de informática e técnico-profissional

Grupo de pessoal Área funcional Carreira Categoria
Número

de
lugares

Técnico superior . . . . . . . . . . Biblioteca e documentação Técnico superior de biblioteca e
documentação.

Assessor principal . . . . . . . . . . . . . . . .
Assessor . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico superior principal . . . . . . . . .
Técnico superior de 1.a classe . . . . . .
Técnico superior de 2.a classe . . . . . .

1

Informática . . . . . . . . . . . . . . Informática . . . . . . . . . . . . . Técnico de informática . . . . . . . . Técnico de informática do grau 3 . . .
Técnico de informática do grau 2 . . .
Técnico de informática do grau 1 . . .

1

Técnico . . . . . . . . . . . . . . . . . Planeamento, gestão e rela-
ções públicas.

Técnica . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . . Técnico especialista principal . . . . . .
Técnico especialista . . . . . . . . . . . . . .
Técnico principal . . . . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 1.a classe . . . . . . . . . . . . . .
Técnico de 2.a classe . . . . . . . . . . . . . .

1

Técnico-profissional . . . . . . . Biblioteca e documentação Técnico-profissional de biblio-
teca e documentação.

Técnico profissional especialista prin-
cipal.

Técnico profissional especialista . . . .
Técnico profissional principal . . . . . .
Técnico profissional de 1.a classe . . . .
Técnico profissional de 2.a classe . . . .

2

MINISTÉRIO DA AGRICULTURA, PESCAS
E FLORESTAS

Portaria n.o 398/2005
de 7 de Abril

Com a publicação da Portaria n.o 1490/2004, de 28 de
Dezembro, foi reposta em vigor a Portaria n.o 1086/2000,

de 11 de Novembro, que aprova o Regulamento do
Regime de Apoio à Imobilização Definitiva de Embar-
cações de Pesca por Demolição, tendo sido reaberta
a possibilidade de apresentação de candidaturas ao
citado regime.

Decorridos que são dois meses sobre a referida rea-
bertura, constata-se que a dotação financeira afecta a
tal medida de apoio se encontra já totalmente com-
prometida.




